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DECRETOS 
DECRETO N' 907, DE 29 

DE MARÇO DE 1995 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais, RESOLVE 
autorizar HUMBERTO TANNÚS JÚ-
NIOR, Assessor Especial do Prefeito, a 
empreender viagem à cidade de Brasí-
lia-DF, no dia 06 de abril de 1995, em 
objeto de serviço desta Prefeitura, e, 
de consequência, com fundamento no 
artigo 5G, parágrafo único, inciso I, do 
Decreto n' 1.334. de 02 de julho de 
1993, atribuir-lhe 01 (uma) diária no va-
lor total de R$ 120,00 (cento e vinte 
reais), correndo a despesa à conta de 
dotação específica do Orçamento em 
vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 29 dias do mês de março 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
Côo: 06-0020 

DECRETO N° 908, DE 29 
DE MARÇO DE 1995 

"Retifica Decreto na 784, de 27 de 
março de 1995-  

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE 
retificar o Decreto n° 784, de 27 de mar-
ço de 1995, que nomeou MARIA HELE-
NA APARECIDA SILVA para em substi-
tuição, exercer o cargo em comissão 
de Assessora-Chefe de Planejamento, 
símbolo CC-1, da Secretaria do Gover-
no Municipal. na parte relativa à simbo-
logia, para considerar como sendo sím-
bolo CC-2, permanecendo inalterados 
os demais termos do referido decreto. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 29 dias do mês de março 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governdiviunicipal 
COO: 06-0031 

DECRETO 909. DE 29 
DE MARÇO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, resolve RE-
TIFICAR o Decreto ne 746, de 20 de 
março de 1995 que excluiu Luís Roberto 
da Silva, do Grupo Especial de Traba-
lho, criado pelo Decreto nu 296, de 25 
de janeiro de 1993 e incluiu Maria Eulina 
Godinho Silva, para integrar o mesmo 
grupo, na parte relativa ao grupo, para 
considerar corno sendo Grupo Especial 
de Trabalho, criado pelo Decreto nc 345, 
de 29 de janeiro de 1993, permanecen-
do inalterados os demais termos do re-
ferido decreto. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 29 dias do mês de março 
de 1995. 

DARCI -ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÕD: 06-0032 

DECRETO N'' 910, DE 29 
DE MARÇO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE 
excluir JERÔNIMO PEREIRA BRAGA, 
do Grupo Especial de Trabalho, criado 
pelo Decreto nL 345, de 29.de janeiro 
de 1993, e incluir JOAQUIM BRAZ DOS 
SANTOS para integrar o mesmo grupo, 
atribuindo-lhe remuneração correspon-
dente ao cargo comissionado, símbolo 
CC-2, a partir de 1°  de abril de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
-GOIÂNIA, aos 29 dias do mês de março 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipa l  

COO: 06-0033 

DECRETO N. 911, DE 29 
DE MARÇO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais. RESOLVE,  

nos termos do artigo 52, da Lei Comple-
mentar na 011, de 11 de maio de 1992 
- Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Goiânia, redistribuir o servi-
dor DIVINO JOSÉ ROSA, Artifice de Ser-
viços e Obras-Públicas II, Nível B05. 
Padrão "H", da Secretaria de Ação Ur-
bana para a Superintendência Munici-
pal de Trânsito - SMT a partir de 24 
de março de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA. aos 29 dias do mês de março 
de 1995 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
COO: 06-0034 

DECRETO Ne 912. DE 29 
DE MARÇO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE, 
nos termos do artigo 52, da Lei Comple-
mentar nc 011, de 11 de maio de 1992 
- Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Goiânia, redistribuir a servi-
dora MARIA DIVINA NERY DE LIMA. 
Analista de Saúde II, Nível Al 1, ,Padrão 
"A". da Fundação Municipal de Desen-
volvimento Comunitário - FUMDEC, pa-
ra a Secretaria de Saúde. a partir de 
03 de abril de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 29 dias domes de março 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
Côo: 06-0035 

DECRETO N° 913, DE 29 
DE MARÇO DE 1995 

"Retifica ❑ Decreto 645, 
de 08 de março de 1995"; 

O PREFEITO DE GOIÂNIA no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido do Processo de n" 
806.506-3/94, RESOLVE retificar o De- 4 
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ereto cit.  645, de 08 de março de 1995, 
que exonerou a pedido. ADELAIDES DE 
GUSMÃO VIANA, do cargo de Profes-
sor IV, Padrão "A", para considerar a 
referida exoneração como sendo Profis-
sional em Educação I, Referência "41-. 
permanecendo inalterados os demais 
termos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA aos 29 dias do mês de março 
de 1995. 

1. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÕD: 06-0036 

DECRETO N 914 DE 29 
DE MARÇO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE, 
nos termos do artigo 52, da Lei Comple-
mentar nt 011. de 11 de maio de 1992 
- Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Goiânia, redistribuir o servi-
dor RIZZO DE SOUZA CARNEIRO, As-
sistente de Atividades Administrativas 
I, Nível A06, Padrão "H", da Secretaria 
Municipal da Administração para a Fun-
dação Municipal de Desenvolvimento 
Comunitário - FUMDEC, a partir de 1 
de abril de 1995 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 29 dias do mês de março 
de 1995 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÕD: 06-0037 

DECRETO N 915, DE 29 
DE MARÇO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE, 
nos termos do artigo 52, da Lei Comple-
mentar n 011. de 11 de maio de 1992 
- Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
ncipais de Goiânia. redistribuir a servi-
dora NILDETE DE FÁTIMA RESENDE, 
Analista de Saúde I, Nível A10, Padrão 
-B", da Fundação Municipal de Desen. 
volvimento Comunitário - FUMDEC para 

a Secretaria Municipal da Administra-
ção, a partir de 03 de abril de 1995 

GABINETE DO PREFETO DE 
• GOIÂNIA. aos 29 dias do mês de março 
de 1995 

DARCI ACCOR& 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
COO: 06-0038 

DECRETO N. 916, DE 29 
DE MARÇO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE, 
nos termos do artigo 52, da Lei Comple-
mentar nr 011, de 11 de maio de 1992 
- Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Goiânia, redistribuir o servi-
dor AROLDO DE OLIVEIRA VELOSO, 
Analista em Organização e Finanças I, 
Nível A10, Padrão "C", do Instituto de 
Planejamento Municipal - IPLAN para 
a Secretaria Municipal da Educação, a 
partir de 1 de abril de 1995. 

GABINETE DO PREFEJTO DE 
GOIÂNIA. aos 29 dias do mês de março 
'de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÔO: 06-0039 

DECRETO IV 917. DE 29 
DE MARÇO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE, 
nos termos do artigo 52, da Lei Comple-
mentar rr 011, de 11 de maio de 1992 
- Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Goiânia, redistribuir a servi-
dora ANA CRISTINA NORATO, Auxiliar 
de Serviços de Higiene e Alimentação, 
Nível A01, Padrão "A", do Parque Zoo-
lógico de Goiânia para a Secretaria da 
Ação Urbana, a partir de 1' de abril de 
1995 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 29 dias do mês de março 
de 1995 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
COO: 06-004Q 

DECRETO N 918. DE 29 
DE MARÇO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições ,egais. RESOLVE. 
nos termos do artigo 52. da Lei Comple-
mentar n 011, de 11 de maio de 1992 
- Estatuto dos Servidores Pub'cos Mu-
nicipais de Goiânia, redistribuir a servi. 
dora LINDAMAR VIEIRA GOMES, Auxi, 
liar de Serviços de Higiene e Alimen-
tação II, Nível A02, Padrão ''A", da Fun. 
dação Municipal de r..,senvoivimento 
Comunitário - FUMZ/tC para a Secre-
taria Municipal da Administração. a par-
tir de 11' de abril de 1995 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA aos 29 dias do mês de março 
de 1995 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipa 
CÕD: 06-0041 

• 
DECRETO N.  919, DE 29 

DE MARÇO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo rr 568.489-7/92, 
RESOLVE, nos termos do artigo 142, 
XVII, da Lei Complementar n' 01' de 
11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servi 
dores Públicos Municipais de Goiânia. 
demitir, por abandono de cargo, a servi 
dora MARIA DA CONCEIÇÃO FERREI-
RA DOS SANTOS, do cargo de Auxiliar 
de Serviços e Higiene e Alimentação 
I, Padrão "A ', lotada na Secretaria Mu-
nicipal da Educação, com retroação de 
efeitos a 31 de janeiro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO D. 
GOIÂNIA, aos 29 dias do mês de março 
de 1995, 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD. 06-0042 

DECRETO N 920, DE 29 
DE MARÇO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 

4 	 4 	 , 
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	PUBLICAÇÕES / PREÇOS , 
A- Atas, balanços, editais, avisos, tomadas de preços, 

concorrências públicas, extratos contratuais e outras. 
B - Assinaturas e Avulso 

b.1 - Assinatura semestral W remessas 	RS 36,00 
b.2 - Assinatura semestral c/ remessas 	 RS 40,00 
b.3 - Avulsos 	  RS 	0,50 
b.5 - Avulso atrasado 	  RS 	0,64) 
b.4 - 	Publicação 	  RS 	1,50 
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vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, e 
Lei Complementar n' 015, de 30 de de-
zembro de 1992, bem como conside-
rando o cfrritido dO Processo de n' 
840.907-2/95, de interesse de ANDRÉ 
LUIZ DO CARMO MOURA e OUTRO, - 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o remem-

bramento e a planta dos lotes 21 e 22, 
da quadra 79, situados à Rua Antonio 
Carlos, Bairro Capuava, nesta Capital, 
que passa a constituir no lote 21/22, 
com as seguintes características e con-
frontações: 
LOTE - 21/22 - ÁREA - 974,66M2  
Frente para a Rua Antonio Carlos 	30.512m 
Fundo, dvidindo com os lotes 13 e 14 	31.875m 
Pelo lado direito. dividindo com o lote 23...31,25m 
Pelo lado esquerdo, dividindo com o 
lote 20 	 31,25m 

Art. 2° - Este decreto entrará em 
*vigor na data de sua publicação, revo-

adas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA aos 29 dias do mês-de março 
de 1995 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
COO: 06-0043 

DECRETO N° 1021, DE 30 
DE MARÇO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas, 

CONSIDERANDO CONSIDERANDO a flagrante in-
constitucionalidade dos artigos 2°, 3e, 
4° e 5° da Lei Complementar n° 027, 
de 16 de novembro de 1994, 

CONSIDERANDO que a rejeição 
dos vetos apostos pelo Chefe do Poder 
Executivo não afasta da norma a eiva 
de inconstitucionalidade, dado o vicio 
de origem, 

CONSIDERANDO que jurisprudên-
cia pacífica e doutrina remansosa reco-
nhecem ao Executivo o direito de negar 
executoriedade a normas desconfor-
mes com a ordem constitucional, 

DECRETA: 
Art. 1° - É negada executoriedade 

aos artigos 2°, 3°, 4° e 5" da Lei Comple-
mentar n° 027, de 16 de novembro de 
1994. 

Parágrafo único - Nenhum efeito 
financeiro previsto nos mencionados ar- 
tigos da lei de que trata este artigo será 
devido a qualquer servidor do Municí-
pio de Goiânia. 

Art. 2° - Ficam os órgãos integran-
tes da administração direta, autárquica 
e fundacional do Município de Goiânia 
encarregados do cumprimento fiel do 
presente decreto. 

Art. 3° - Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, retroa-
gingo seus efeitos à data de vigência 
da Lei Complementar n° 027, de 16 de 
novembro de 1994. 

'GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 	dias do mês de mar- 
ço de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06.0273 

PORTARIAS 
PORTARIA N° 006/95-GAB 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DA 
PREFEITURA DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentos 
na Legislação Tributária, conforme dis-
põe o art. 7°, da Lei 6.741/89 e, 

Considerando a necessidade de 
adequar os valoreS da UVFG para o 
mês de abril de 1995, tomando por base 
a variação da Unidade Fiscal de Refe-
rência (UFI R) do trimestre anterior, que 
foi de 4,34% (quatro vírgula trinta e qua-
tro por cento): • 

RESOLVE: 
I - Reajustar a UVFG para vigência, 

a partir do dia 03 de abril de 1995, em 
4,34% (quatro vírgula trinta e quatro por 
cento), elevando-a para R$ 12,57 (doze 
reais e cinquenta e sete centavos), para 
efeito de cobrança, lançamento e arre-
cadação de tributos e penalidades mu-
nicipais. 

II - Esta Portaria entrará em vigor 
a partir do dia 03 de abril de 1995 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE , , 
FINANÇAS, aos 30 dias do mês de mar-
ço de 1995. 

CAIRO ANTÔNIO VIEIRA PEIXOTO 
Secretário 

CÓD. 07-0006 

PORTARIA 007/95-GAB 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DA 
PREFEITURA DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições, conforme dispõe o ar-
tigo 268 e Parágrafo único da Lei 5.040, 
Código Tributário do Município e, 

Considerando que a variação da 
UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA 
(UFIR) do 10 trimestre de 1995, foi de 
4,34% (quatro virgula trinta e quatro por 
cento): 

RESOLVE: 
I - Aplicar o índice de 4,34% (quatro 

vírgula trinta e quatro por cento), para 
atualização monetária dos débitos de 
qualquer natureza para com o Municí-
pio de Goiânia, vencidos e não pagos 
no 1° trimestre de 1995, acumulando-o 
à Tabela de Atualização Monetária para 

os tributos vencidos anteriormente, 
II - Esta Portaria entrará -em vigor 

a partir do dia 03 de abril de 1995. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE 

FINANÇAS, aos 30 dias do mês de mar-
ço de 1995. 

CAIRO ANTÔNIO VIEIRA PEIXOTO 
Secretário • 

CÓD. 07-0007 

PORTARIA N° 008!95-GAB 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e, tendo em vis-
ta o art. -  9°, § 1° e 4° da Lei 6 733/89, 
modificada pela Lei n° 6 913, de 14 de 
dezembro de 1990; 

Considerando que a variação da 
UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA 
(UFIR) do 1° trimestre de 1995, foi de 
4,34% (quatro vírgula trinta e quatro por 
cento); 

RESOLVE: 
I - Reajustar em 4,34% (quatro vír• 

gula trinta e quatro por cento), a partir 
de 03 de ABRIL de 1995. a PLANTA 
DE VALORES 'MOBILIAMOS apro,fada 
pela Lei 7 401, de 26 de dezembro 
1994. atualizando as tabelas de prffl, 
dos terrenos (anexo 1 e II) e tabele 
preço das construções (anexo IV) s e 
os valores vigentes em 31/03/95, p 
fins de lançamento e cobrança do IS 
- Imposto Sobre Trarismissão Inter VivL., 
de Bens Imóveis. 

II - Esta Portaria entrará em vigor 
no dia 03 de abril de '1995. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE 
FINANÇAS, aos 30 dias do mês de mar-
ço de 1995. 

CAIRO ANTÔNIO VIEIRA PEIXOTO 
Secretário 

CÕD: 07-0008 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO-SMT 

PORTARIA N° 039/95, DE 15 
DE MARÇO DE 1995 

O SUPERINTENDENTE MUNICI-
PAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais, 

Resolve: 
I - Convocar todos os permissio-

nários com seus respectivos veículos 
a comparecerem' à SMT no período de 
20 a 24 de março do corrente, para 
receberem adesivos e tabelas oficiais. 

II - Determinar que os materiais de 
que dispõe o item I, somente poderão 
ser entregues e afixados pelo fiscal vis-
tonante e mediante à devolução da ta-
bela anterior. 

Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura, gerando efeitos 
a partir de 15 de março de 1995. 

Cumpra-se e Publique-se. 



14/04 --Feriado-. 0781 à 0810 19/05 6a // 6a. 11 

2a. 29/05 24/04 0241 à 0270 2a. 0931 à 0960 
25/04 0271 à 0300 0961 à 0990 30/05 3a. 1/ 3a. 11 

0301 à 0330 31/05 40. 1/ 26/04 0991 à 1020 
01106 5L 0331 à 0360 1021 A.1050 27/04 5a. /1 

08/05 

0631 A.0660 

0571 à0600 
0601 à. 0630 

0511 à 0540 

6A. /1 

3a. 11 09/05 

12/05 

2a. 
0541 à 0570 

10/05 
11/05 

MIEN 
111E1:1 ~I 

1111111:11•11111111111:111111 =CNN 
111111111111111 	~EM 
111111:11111111 ~ele Nellellee 
MEM 111111~Nelee1111 
ell1=1 Rr 

Crono ama • ara o Relieeneiamento 1995 

0001 à 0030 0661 à 0690 
0031 à 0060 0691 à 0720 

12/04 40. 0061 à 0090 17/05 4a. // 0721 à 0750 
13/04 UM= 0091 à 0120 18/05 5a. 0751 à 0780 

17/04 2a. /1 0121 á 0150 22105 2a. 1/ 0811 à 0840 
18/04 
19/04 
20/04 

~Ne 
MINEM 

0151 à 0180 
0181 à 0210 
0211 à 0240 

23/05 
24/05 
25/0.5 

~AI 
~El 
~hW 

0841 à 0870, 
--Feriado-- 

0871 à. 0900 
21/04 6a. 1/ --Feriado-- 26/05 6a. 11 0901 à 0930 

28/04 6a. 0361 à 0390 02/06 óa 1/ 1051 à 1080 
01/05 
02/05 

NEM= 
MOMO 

--Feri = i o-- 
0391 à 0420 

05/06 
06/06 

2a. // 
IINIZEZM 

1081 à 1110 
1111 à1140 

03/05 411. 0421 à 0450 07/06 4a. II 1141 A.117 
04105 
05/05 

110311211 
6a 

0451 à 0480 
0481 à0510 

08/06 
09/06 

RIEIZENI 
6a. 1/ 

1171 à 1200 
1200 à 1231 

[DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA Ng 1.387 	 QUARTA-FEIRA 05/04/95 - PÁGINA  04 1 

GABINETE DO SUPERINTENDEN-
TE MUNICIPAL DE TRÂNSITO, aos 15 
dias ide março de 1995. 

Eng° JOSÉ CARLOS XAVIER 
Superintendente 

CÓD. 07-0003 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO-SMT 

PORTARIA N° 041/95, DE 21 
DE MARÇO DE 1995 

O SUPERINTENDENTE MUNICI-
PAL DE TRÂNSITO no uso de suas atri-
buições legais e, em conformidade com 
o Artigo 37, Inciso XXV, do Regimento 
Interno, aprovado pelo Decreto 546, de 
15 de julho de 1988 e à vista do contido 
no Processo n° 839.954-9/95, em espe-
cial ao Despacho n" 40/95-IDRH (11.06-
v) dos autos; 

Resolve: 
I - Com base no Artigo 84, Inciso 

da lei Complementar n° 011/92 de 
11/05/92, e do Artigo 25, Capitulo V, 
do Decreto ne 1.299, de 11/10/92, con-
ceder a servidora MARIA FRANCISCA 
OLIVEIRA E SILVA, Assistente de Ativi-
dades Administrativas NV A-07 ref. B, 
exerce as funções de Digitadora, lotada 
nesta Autarquia, Adicional de Incentivo 
à Profissionalização, à razão de 5,0% 
(cinco por cento). 

II - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, gerando efei-
tos financeiros a partir do dia 01 de feve-
reiro de 1995. • 

Cumpra-se e Publique-se. 
GABINETE DO SUPERINTENDEN-

TE MUNICIPAL DE TRÂNSITO, aos 21 
dias de março de 1995. 

Eng° JOSÉ CARLOS XAVIER 
Superintendente 

COO: 07-0004 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO-SMT 

• PORTARIA N° 042, DE 21 
DE MARÇO DE 1995 

O SUPERINTENDENTE MUNICI 
CAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri- 
buições legais e de acordo com o Artigo 
88 do Regulamento do Serviço de 
Transporte Individual de Passageiros 
em Automóvel de Aluguel a Taxímetro, 
aprovado pelo Decreto n° 1443 de 
15/12/88; 

Resolve: 
I - Promover o relicenciamento 

anual dos táxis do Município de Goiâ-
nia. referente ao exercício de 1995, no 
periodo compreendido entre 10 de abril 
a 09 de junho de 1995, obedecendo 
o cronograma anexo. 

II - Os permissionários que não 
• comparecerem no prazo estabelecido 
no cronograma anexo estarão sujeitos 
às penalidades previstas pelo Regula-
mento de Táxis. 

III - Ficam suspensas as inscrições 
ao Cadastro de Condutores Auxiliares 
até cy dia 10 de junho de 1995 

IV - Fica determinado que serão 
aceitos somente os processos que esti-
verem com a documentação completa. 

V - Os permissionários cujos veícu-
los não tenham condições de serem 
apresentados à SMT por motivo de aci-
dentes ou grave avaria, deverão com-
narecer dentro do prazo determinado. 

- Anexo I 

PORTARIA N° 0042/95 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INS-
TITUTO DE PLANEJAMENTO MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA-IPLAN, no uso de 
suas atribuições legais e, em confor-
midade com o Regime Interno deste 
lnstitutó, aprovadd pelo Decreto no 
0631, de 31 de outubro de 1984, 

RESOLVE: 
1 - Atribuir à servidora deste Insti-

tuto SOLANGE RASSI, CPF 
101.494.731-68, admitida em 12/02/80, 
ocupante do cargo de Analista em As-
suntos Sociais III. Grau A-12, Padrão 
F, in (uma) diária, no valor de R$ 96,40  

para o relicenciamento de sua permis-
são com a devida jutificativa • 

VI - Esta portaria entrará em vigor 
nesta data, revogando as disposições 
em contrário. 

Cumpra-se e Publique-se. 
- 	GABINETE DO SUPERINTENDEN- 
TE MUNICIPAL DE TRÂNSITO, aos 21 
dias de março de 1995. 

Eng° JOSÉ CARLOS XAVIER 
Superintendente 

CÔO: 07 -0005 

(noventa e seis reais e quarenta centa-
vos), para realizar viagem à Cidade de 
Brasília-DF, no dia 30 de março de 

- 1995, em visita ao PNUD, a serviço des-
te Instituto. 

11 - A despesa ocorrerá por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
4101.03.09.020.2.037-3.1.1 1-00.40. 

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO DIRETOR-

PRESIDENTE DO IPLAN, aos 30 dias 
do mês de março de 1995. 

Adv. SEBASTIÃO FERREIRA LEITE 
• Diretor-Presidente 

COO: 07-0002 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL, DE TRÂNSITO 
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EXTRATO DO ESTATUTO 
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA 

SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLiCOS 

Art t - A Associação dos Servi-
dores da Secretaria de Obras e Servi-
ços Públicos ASSOSP - é uma socie-
dade civil de direito privado, apartidà-
na. sem fins wicrativos. constituída ex-
c.usivamente peios servidores da SOSP 
e seus dependentes legais, regida por 
estatuto e segundo a legislação pátria 

Art 	- A ASSOSP terá por sede 
um local próprio, a ela destinado dentro 
das instalações da SOSP. situada à Av 
Atílio Correia Lima n 764 - Cidade Jar- 

Art 	- O prazo de duração da 
ASSOSP é indeterminado 

Ari 4' A ASSOSP tem, dentre ou.- 
tras, as seguintes finalidades: 

I - Promover a integração dos servi 
dores da SOSP e a participação destes 
na solução dos problemas da ASSOSP. 

Il - Representar, perante os pode-
res constituídos e demais instituições, 
os interesses e aspirações dos seus as-
sociados: 

III - Promover a reanzação de ativi• 
dades de caráter sócio-cultural e re-
creativo, 

IV - Promover medidas de caráter 
assistencial nas áreas de assistência 
social. médico. tiospitaar. odontológi-
ca, econômico-financeira, jurídica e ou-
tras de interesse exclusivo de seus as-
sociados; 

V • Propor medidas que possibi-
dam o ne9-lor aproveitamento do asso-
ciado no tocante à sua formação e fun-
ção a ser deserivoivida pelo mesmo, 

Vi - Promover .atividades que pro-
porcionam melhor integração entre 
seus associados e destes com o am-
biente de trabalho. 

VII - Realizar contatos ou convénios 
;unto aos diversos órgãos assistenciais 
do município e outros, visando amparar 
os associados e seus dependentes, 

VIII - Prestar colaboração à SOSP. 
nos interesses comuns desta e de seus 
servidores: 

IX Defender os direitos e interes-
ses gerais dos associados junto à SOSP 
e outros órgãos do município e de ou-
tras esferas: 

X - Manter intercâmbio com entida-
des congéneres e cooperar com o po-
der público visando os interesses da 
coletividade. 

Xl - Estimu,ar o :ntercâmbio-cuiturai 
e social entre os associados os diversos 
órgãos que compõem o quadro admi-
nistrativo do município e outros afins. 

Art 15 -• A Diretoria Executiva é o 
órgão que superintende. coordena e 
administra, em todos os níveis, as ativi-
dades da Associação 

Art 23 - Os membros da Diretoria 
não serão pessoalmente responsáveis 
peias obrigações que contrairem em 
nome da Associação, em virtude de ato 
regular da respectiva gestão 

Parágrafo Unico Responderão, no 
entanto, civil e criminalmente peias pre-
juízos que causarem à Associação ou, 
a terceiros. quando. dentro de suas atn-
buições ou poderes, agirem com culpa 
ou doia, ou em desrespeito às disposi-
ções contidas no presente Estatuto. 

Art 24 - Compete ao Presidente 
da ASsoc2ção. 

ti 	• Representa •ia nos atos de sua 
vida social e mídica, em juizo ou fora 
dele. ativa e passivamente. podendo 
delegar poderes e constituir procura-. 
dores para atuar na defesa dos interes• 
ses :egais da Associação: 

Art 40 - Os sócios de qualquer ca 
tegoria não respondem subsidiaria-
mente por atos praticados pela Asso-
ciação e nem respondem individua 
mente, com seus bens, por dividas. en• 
cargos ou obrigações assumidas peia 
Associação 

Art. 46 - O Património será consti-
tuído pelos bens móveis. Imóveis e valo-
res mobiliários que a Associação venha 
possuir 

Parágrafo Unico - Em caso de dis 
solução da Associação, o património 
existente e os bens apurados na lioui• 
dação terão os destinos que a Assem-
bleia Gerai. convocada para esse rim 
determinar através do voto de 2 3 dos 
sócios 

An 51 O exercício social e finan-
ceiro começa em 1-  cie janeiro e termina 
em 31 de dezembro de cada ano 

Goiânia, 27 de dezembro de 1994  

COM1SSAO ORGANIZADORA - 
Divina Nazareno da Silva, brasteira. 
Leira. funcionária pública, 
Natalina E ;zabeth Libam, brasi eira. s 
leira. funcionária publica, 
Pauio Roberto Amaral Muna, brastieire 
solteiro, funcionaria públco e 
Sebastião Rodrigues Pires, brasiieiro. 
casado. funconario publico 

COD: 16-0001 • 
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NOTA COM ELA VOCÊ SEMPRE 
FAZ UMA COMPRA 

FISCAL LEGAL 

Ao exigir sua Nota Fiscal, você está exercendo o seu direito e 
cumprindo um dever para com a comunidade. Porque toda a vez 

que você compra um produto, você paga imposto. O imposto 
está sempre embutido no preço do produto. Portanto, somente 
exigindo a Nota você garante que o imposto seja recolhido aos 
cofres públicos e se transforme em obras para você, para sua 

familia e para toda a comunidade. 

EXIJA CORRETAMENTE 
A NOTA FISCAL 

A discriminação da mercadoria deverá permitir a identificação do produto 
vendido, de modo a não confundi-lo com outro. 

O Cupom de Máquina Registradora substitui a Nota Fiscal de Vendas ao 
Consumidor se contiver o nome do estabelecimento, endereço e número de 
inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC/MF) e do Estado. 

3 O profissional liberal deverá fornecer a Nota Fiscal de Serviço ou recibo com 
Inscrição Municipal. 

PREFEITURA w 

GOIANIA 
CIDADE VIVA 
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